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(Autor: Fernando Winter/PTN)

Ao Projeto de Lei n° 158 de 2013, que
estabelece a obrigatoriedade de os
Estabelecimento de saúde localizados no

Município de Cascavel afixarem, em lugar
visível, a lista dos médicos plantonistas e do
responsável pelo plantão e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Paraná, tendo em
vista o que dispõe o art. 44 da Lei Orgânica Municipal, aprova, e o Prefeito Municipal
sanciona a seguinte Lei:

Art. Io Ficam os Hospitais, as casas de saúde, os prontos-socorros, as Unidades
Básicas de Saúde - UBS e os ambulatórios localizados na cidade de Cascavel, obrigados a
divulgar em local visível, nas entradas principais e de acesso ao público, a lista dos médicos
plantonistas e do responsável pelo plantão.

Parágrafo único. A informação deverá ser apresentada em cartaz ou placa e
deverá conter:

I - número do registro profissional de cada médico plantonista;
II - nomes dos responsáveis administrativos;
III - nomes dos chefes de equipe durante os plantões;
IV - dias e horários dos plantões médicos.

Art. 2o A informação de que trata o artigo anterior deverá ser divulgada
semanalmente.

Art.3° O não cumprimento no disposto na presente Lei sujeitará os
responsáveis ao pagamento de multa, correspondente a cem (100) Unidades Fiscais do
Município - UFM.

§ Io Em caso de reincidência, após decorridos o prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da publicação da primeira multa, o valor da multa a que se refere o caput
deste artigo será dobrado.
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